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APELAÇÃO  CÍVEL.  APELANTE  QUE  NÃO
REBATEU  OS  ARGUMENTOS  EXPENDIDOS
NA SENTENÇA.  OFENSA AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE.  ARTIGO  932,  III,  DO  NCPC.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

– Em razão do princípio da dialeticidade, que
norteia  os  recursos,  a  parte  Recorrente  deve
impugnar  todos  os  fundamentos  da  decisão
judicial,  de  maneira  a  demonstrar  que  o
julgamento sobre o qual se insurge merece ser
modificado, fundando o desacerto do julgado.

– Não  preenchido  tal  requisito,  o  Recurso
não deve ser conhecido.

                          Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível (fls. 60/62) interposta por Josinete

Ferreira do Nascimento contra a Sentença prolatada pelo Juiz da 9ª Vara Cível

da Capital, que julgou improcedentes os pedidos por ela formulados na Ação

Revisional de Contrato proposta em face do Banco Panamericano, declarando

válidas as cobranças de TAC (Tarifa de Abertura de Crédito) e TEC (Tarifa de

Emissão de Carnê) (fls. 55/58). 

Nas  razões  recursais,  a  Apelante  sustenta  a  ilegalidade  da
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capitalização de juros, a abusividade da taxa de juros cobrada, bem como a

impossibilidade de cobrança de comissão de permanência cumulada com juros

de mora e multa moratória (fls. 61/62).

Contrarrazões às fls. 65/76.  

Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça opinou

pelo provimento do Recurso (fls. 85/88). 

É o relatório. 

DECIDO

Analisando  os  autos,  verifica-se  que  a  Apelação  Cível não

merece ser conhecida em face da ofensa ao princípio da dialeticidade. 

O Recurso deveria atacar, de forma específica, os argumentos

lançados na decisão combatida, ou seja, deveria explicar porque a Apelante faz

jus a repetição dos valores que pagou a título de TAC e TEC. 

No entanto, tratou a Apelante, em seu recurso, de capitalização

de juros, taxa cobrada quanto a estes e comissão de permanência, matérias

estranhas à petição inicial e à Sentença. 

Desse  modo,  impende  consignar  que  o  princípio  da

dialeticidade não  se  fez  presente  na  peça  recursal,  pois  a  Apelante  não

explicou o suposto desacerto da Sentença, não tecendo argumentos sobre as

cláusulas contratuais questionadas na petição inicial.

Em razão do princípio da dialeticidade, que norteia os recursos,

a parte Recorrente deve impugnar todos os fundamentos da decisão judicial,

de maneira a demonstrar que o julgamento sobre o qual se insurge merece ser

modificado, fundando o desacerto do julgado. 

Nesse sentido, dispõe o artigo 932, III, do NCPC: 
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Art. 932. Incumbe ao Relator: 

(…)
III  –  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado
especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida;

Vê-se, portanto, que a Apelante deixou de expor as razões de

fato e de direito que demonstram, sob seu entender, o equívoco da Decisão,

razão pela qual, a Apelação não deve ser conhecida.

Ante o exposto,  com fulcro no art.  932, III,  do NCPC,  NÃO

CONHEÇO O RECURSO, por ofensa ao princípio da dialeticidade.

P. I.

João Pessoa/PB, ____ de setembro de 2016..

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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